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ÉSIADO DA PARAÍBA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAI

Preleiluro Municipol dê Algodõo de Jondoíro
Ruo: Froncisco Brogo, S/N, Centro - Algodôo de Jondoíro -PB

CNPJ N" 01.ór 2.47r /000r -13

LÍ]I MTTNICIPAL N" 474 DE l2 DE NtAR(tO DE2024

Dispõe sobre o funcionamento e

Organização Curricular nas Escolas de Tempo
Integrâl das Instituições Escolares do Município
de Algodâo de Jandaira-PB

O Prefelto Constltucional de Algodão de Jandaíra, no uso de suas
atrlbulçôes pela Lei Orgânlca l[unlclpal, faz saber que a Câmara
Municípal aprovou e ele sanclona a presente Lel:

CAPÍTULO I
DA FIINDAMf, NTAÇÃO I,EGAI,

^rt. 
l'A Lei de Diretrizes e Bases da Educaçâo Nacional LDB, instituída pela Lei

9.394, de 20.12.1996, determina nos artigos n" 24, § I ", e no 34 que a jornada escolar do
ensino fundamental será ampliada progressivamente para o tempo integral.
Art. 2' O Plano Nacional de Educação, instituido pela Lei Federal 13.005, de 25.06.20 14,

o Plano Estadual de Educação, instituído pela Lei 16.279, de 08.07.2016, oferecer
Educagão em tempo Integral em, no mínrmo, 500/o 1çinqu.tta por cento) das escolas
públicas, de forma a atender, pelo menos,25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos
(as) que determinam, nas Metas ó (PNE e PEE) e Meta 7 (PME) que as unidades escolares

devam ter ensino integral ate 2024 e 2026, respectivamente.
Art. 3' Fica instituido na rede municipal de ensino de Algodão de Jandaira,
exclusivamente para Educação Infantil, Ensino Fundamental anos iniciais e finais, de

acordo com a necessidade e adequação do Município, ao Novo Programa Escola de
Tempo Integral, considerando a Resoluçâo n l" 2lll2l2023 e Parecer de n'2 do CME
em 22 de dezembro de 2023,

CAPíTI.JLO II
DOS OBJETNOS DO PROGRAMA

Art. 4o O Novo Programa Escola em Tempo Integal, ao repensat as aprendizagens
oferecidas, são objetivos do Programa Escola em Tempo Integral:
I - fomentar a ofertr de matrículas em tempo integral, em observância à meta 6

estabelecida pela Lei I 3.005i l4 que instituiu o Plano Nacional de Educação;
II - elaborar, implantar, monitorar e avaliar Política Nacional de Educaçâo Integral em
tempo integral na Educação Básical
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lll - promover a equalização de oportunidades de acesso e permanência na oferta de
jomada de tempo integral;
IV - melhorar a qualidade da educação pública, elevando os resultados de aprendizagem
e desenvolvimento integral de bebês, crianças e adolescentes;
V - fortalecer a colaboração da União com estados, municípios e o Distrito Federal para

o cumprimento da Meta 6 do Plano Nacional de Educação.
VI-O Programa prevê assistência técnica e financeira para a criação das matriculas em
tempo integral. igual ou superior a sete horas diárias ou trinta e cinco horas semanais,
considerando propostas pedagógicas alinhadas à Base Nacional Comum Curricular, na
ampliaçào da jomada dc tempo na pcrspcctiva da cducação intcgral c a priorização das

escolas que atendam estudantes em situação de maior vulnerabilidade socioeconômica.

CAPÍTI.ILOIII
DA ORGANIZAÇÃO CURRICTILAR E DO FUNCIONAMENTO

Art. 5o As Escolas de Tempo Integtal funcionarão obrigatoriamente nos tumos da maúã
e da tarde, contando, com uma jomada mínima de 7 (sete) horas com alunos do Ensino
Fundamental, tendo sua organização curricular constituida por componentes do currículo
básico do Ensino Fundamental e por Percursos lormativos.
Art. 6' As escolas da rede pública municipal deverão ser adaptadas para o Novo Programa
Escola de Tempo Integral, ofertando atendimento exclusivo aos alunos do Ensino
Fundamental que terão por base, oferecer no contÍatumo das aulas regulares a formação
integral do estudante, tendo como seu pilar a Base Nacional Comum Curricular (BNCC)
que preconiiza a formação integral dos alunos.
Art. 7'A organização curricular do Novo Programa Escola de Tempo IntegÍal deverá
contemplar quatÍo Percursos Formativos especificos, a saber:
I - Percurso Formativo Esportivo.
II - Percurso Formativo das Artes.
III - Percurso Formativo Tecnológico.
IV - Percurso Formativo de Empreendedorismo e Educação Financeira.
M- Percurso Formativo Protagonistas, fundamental anos iniciais e finais.

§ 1'Entenda-se por Percurso Formativo a ação docente/discente concebida pela equipe
escolar e que foi inserida nâ Proposta Pedagógica como Atividade de natureza prática,
inovadora, lúdica, integrada e relacionada a conhecimentos previamente selecionados.

§ 2" O profissional responsável pela execução do Percurso Formativo é denominado de

Mediador.

§ 3' Os alunos matriculados nas Escolas de Tempo lntegral, terão a oportunidade de optar
pelos Percursos Formativos a serem realizados, atuando como protagonistas, em espaço

adequado na própria unidade escolar e/ou fora dela.

§ 4'Os Percursos Formativos serão desenvolvidos por meio de estrategias lúdicas e

recursos didático, tecnológicos coerentes com o previsto para o Novo Programa Escola

de Tempo Integral, constituida por componentes do cunículo básico do Ensino
Fundamental anos iniciais e finais e por Percursos Formativos.

CAPITI]LO IV
DO QI-IADRO DE PESSOAL

Art. 8'A gestão pedagógica e administrativa das escolas do Novo Programa Escola de

Terrpo Integral será disciplinada em regulamento próprio pela Secretana da Educação.
c!
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AÍ. 9" As escolas do Novo Programa Escola de Tempo lntegral terão em seu quadro de
pessoal, Mediadores dos Percursos Formativos, constituidos preferencialmente por
profissionais que se destaquem por seu notório saber.

Art. 10. A contratação dos Mediadores dos Percursos Formativos com atuação nas escolas
que ofertarem o Novo Programa Escola de Tempo Integral deverá ocorrer como segue:
[ - Poderão ser contratados por meio de processo licitatório especifico, permanecendo
toda responsabilidade empregaticia sob a égide da contratada;
II - poderá haver contratação de profissional por tempo determinado, previsto no inciso
IX do artigo 37 da Constituição Federal, para atender à necessidade temponiria de

cxccpcional intcrcssc público, obscrvados os tcrmos da lcgislação vigcnte;
Íll - além das contratações previstas nos incisos I e II, as Escolas Municipais do Novo
Programa Escola de Tempo lntegral poderào contar com docentes e demais integÍantes
do Quadro Permanente do Magistério, desde que devidamente cadastrados e habilitados
por meio de Processo Seletivo.

CAPI'I-t]LO V
DA EQUIPE GESTORA

AÍt. I l, A equipe gestora da Escola de 'l'empo Integral será composta por senrdores
efetivos do Municipio de Algodão de Jandaíra.
Art. 12. A equipe gestora da Escola de Tempo Integral será composta por:
[ - DiretoÍ de escolal
ll - Vice-diretor;
III - Coordenador (es) Pedagógico (s).

Parágrafo único. A equipe de que trata o caput do Art, 12 e responsável pela aplicabilidade
das Matrizes Curriculares, tanto pela parte Comum (período da manhã) quanto pela parte

Diversificada (periodo da tarde).

CAPÍTTILO VI
DAS ATRIBTTIÇÔES PROFISSIONAIS

Art. 13. São atribuições do Diretor de Escola de Tempo Integral, incluindo as previstas

no Regimento Escolar:
I - coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da escola, bem como o
planejamento e execução dos Percursos Formativos;
II - administrar toda a equipc (pcrmanentc c tcmporária) bem como os recursos matcriais
e financeiros da escola, tendo em vista o atendimento de seus objetivos pedagógicos;

lll - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula;
lV - zelar pelo cumprimento do plano de aula de cada profissional responsável;
V - promover a articulação com as familias e a comunidade, criando processo de

integração da sociedade com a escola;
Vl - realizar avaliagão periódica bimestral da equipe responsável pelos Percursos

Formativos comunicando a Secretaria Municipal de Educação sobre os resultados
observados.
Art. 14. São atribuições do Coordenador Pedagógico da Escola de Tempo lntegral,
incluindo as previstas no Regimento Escolar:
l - coordenar as atividades de ensino das escolas de tempo integral, planejando,

orientando, supervisionando e avaliando o desenvolvimento dos percursos formativos
assegurando a regularidade no desenvolvimento do processo educativo e de integralidade
do currículo;
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ll - realizar estudos e pesquisas relacionadas às atividades de ensino, analisando os
resultados e propondo intervenções;
III - paÍicipar da elaboração da proposta pedagógica da instituição:
IV - promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de

integração da sociedade com a escola;
V - zelar pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes (núcleo comum) e dos
Mediadores responsáveis pelo percurso formativo,
VI - auxiliar a equipe de gestão na realização da avaliação periódica a cada 2 (dois) mesesl
MI - organizar plano de trabalho contemplando o atendimento ao núcleo comum e aos
Percursos Formativos.
Art. 15. São atribuições dos Mediadores responsiveis pelos Percursos Formativos do
Novo Programa Escola de Tempo Integral:
I - organizar e promover as atividades educativas na escola de Tempo Integral,
possibilitando aos alunos se expressarem por meio de atividades;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
lV - participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao

desenvolvimento profi ssional;
V - colaborar com as atividades de articulação da escola com as familias e a comunidade;
VI - manter permanente contâto com a equipe gestora da escola, informando sobre o

desenvolvimento dos alunos;
VII - executar e manter atualizados os registros da unidade escolar relativos às suas

atividades específicas fomecendo informações conforme as normas estabelecidas.
Aí. 16. As diretrizes sobre a organiiração, particularidades e detalhamento sobre

funcionamento das unidades escolares do Novo Progmma Escola de Tempo Integral serão

editadas pela Secretaria da Educação por meio de Resolução 0112023, Parecer CME
221t212O23, que normatiza as atividades em tempo integral.
Aí. l7 Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal de Educação e pelo

Conselho Municipal de Educação.
Art. 18 Esta Lei entra em vigor na dak de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Al de Jandaira-PB, 12 de Março de 2024

TIMBERTO DOS
Prefeito Muni
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